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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Educação

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO Nº 01/2021 (VERSÃO FINAL)

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 
Em atendimento ao Plano Anual de Atividades (PAA) - 2021, a Coordenação de Controle Interno
(CCI) da Secretaria da Educação - SEC, com o objetivo de verificar a conformidade da
concessão e da aplicação de repasse de recursos, deu início aos trabalhos de inspeção na área
de convênios. 
 
A presente Inspeção teve como desígnio a análise do Convênio nº 02/2019, que fora firmado
com o Município de Coração de Maria  (em 17/01/2019), tendo por objeto “articular as ações
educacionais da Secretaria e do Município, visando transferir a condição de entidade
mantenedora do Estado da Bahia para a Prefeitura Municipal (das unidades escolares
constantes no Anexo I) e apoiar e garantir a oferta de educação fundamental de forma eficiente,
com elevação constante do padrão de qualidade do ensino nas unidades escolares
municipalizadas.”.
 
Assim, com o intuito de obter informações e documentos necessários à análise do convênio em
tela, a Coordenação de Controle Interno solicitou à Superintendência de Planejamento
Operacional da Rede Escolar - SUPEC, mediante o processo SEI nº 011.5513.2021.0009274-75
(Solicitação de Documentos e Informações - SDI n° 01-2021/01), o processo de formalização do
convênio, assim como outros relacionados ao instrumento, a saber, aditivos, pagamentos,
fiscalização, prestação de contas, entre outros. 
 
Em resposta, a unidade apresentou informações relativas ao convênio e ao processo de
pagamento e disponibilizou o número do processo SEI 011.0187.2019.0023139-34 para demais
consultas.  
 
Ocorre que, da análise do processo disponibilizado pela referida Superintendência, houve a
necessidade de maiores esclarecimentos, assim, remetemos o Processo SEI nº
011.5513.2021.0013763-59 (SDI n° 02-2021/01) à Coordenação de Articulação dos Núcleos
Territoriais de Educação - CONTE e a Superintendente de Recursos Humanos da Educação -
SUDEPE, bem como, o Processo SEI nº 011.5513.2021.0013768-63 (SDI  n° 03-2021/01) à
Diretoria Geral e a Coordenação Executiva de Infra-Estrutura da Rede Física - COINF. 
 
Ademais, considerando a morosidade em apresentação dos esclarecimentos requeridos, foram
encaminhados os processos nº 011.5513.2021.0016453-50 e nº 011.5513.2021.0016778-04 à
COINF e SUPEDE, respectivamente, destacando a necessidade de retorno dos autos.
 
O relatório Preliminar foi encaminhado a Superintendência de Planejamento Operacional da
Rede Escolar – SUPEC, Coordenação de Articulação dos Núcleos Territoriais de Educação,
Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física, Diretoria Geral para apresentação de
comentários, justificativas e/ou esclarecimentos acerca das constatações da inspeção
(00030138084), nos termos do Manual Operacional do Controle Interno (O.T. AGE Nº 04/2019).
Assim, ao passo em que os setores apresentaram suas manifestações, as informações foram
analisadas no curso da elaboração desta versão final.
 
Na oportunidade a SUPEC (00030194530) salientou que a Gestão do Convênio em apreço é
realizado pela CONTE e que a prestação de contas é de âmbito da Diretoria Financeira/DG e de
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pronto retornou os autos.
 
A diretoria Geral remeteu as unidades correlatas (00030205247), a saber: Coordenação de
Contratos (CONTR), Coordenação de Prestação de Contas (CPC) e a Coordenação de Cadastro
e Controle Patrimonial (CCP).
 
E a Coordenação de Articulação dos Núcleos Territoriais de Educação, deu ciência das
recomendações, bem como as acolheu e se comprometeu a cumprir o quanto pontuado a fim de
nas celebrações futuras possam estar em conformidade com os direcionamentos
(00030915694).
 
Os esclarecimentos apresentados pelos setores não foram hábeis a retirada dos achados,
todavia demostraram uma boa receptividade por parte das Unidades em adequar-se aos
parâmetros legais, tal como a amoldar-se as boas práticas da administração pública.
 
 II – METODOLOGIA
 
Os exames foram efetuados de acordo com os procedimentos previstos nas normas técnicas
aplicáveis, tendo sido utilizado, no caso específico, a técnica de exame documental.
 
Para a realização do trabalho, foi utilizada a OT AGE nº 03/2017 - Referencial de Controles
Internos na Gestão de Convênios, OT AGE nº 06/2017 - Avaliação dos Controles Internos na
Gestão de Convênios (Revisão 1), bem como, Constituição Federal de 1988, a Constituição
Estadual da Bahia,  a Lei Estadual nº 9.433/2005, Lei Estadual nº 12.209/2011, Decreto Estadual
nº 9.266/2004, Resolução TCE/BA nº 144/2013, consolidada com a Resolução nº 200, de
21/10/2014, a Resolução nº 147, de 03/11/2015 e a Resolução nº 108, de 16/10/2018.
 
Considerando as disposições do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.059/2015, utilizou-se como
critério para seleção da amostra os convênios de maior valor, celebrados na SEC em 2019 e
2020.
 
III – ACHADOS 
 
1. Irregularidade Formal na Instrução Processual: Documento sem data. 
 
A Lei Estadual nº 12.209/2011 que estabelece sobre o processo administrativo, no âmbito da
Administração Direta e das entidades da Administração Indireta, regidas pelo regime de direito
público, no Estado da Bahia, em seu capítulo IV, dispõe sobre a forma, tempo e lugar dos atos
processuais, vejamos:
 

Art. 10 - Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada, senão
quando a lei exigir, podendo ser utilizados modelos padronizados pela Administração.
 
§ 1º - Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a
data, local de realização e assinatura da autoridade responsável.  (grifo nosso)

 
Na análise dos autos, verificamos a ausência da data e local de realização do Termo Aditivo nº
02 do Convênio nº 02/2019 (00020493496). 
 
Sabe-se que tal ausência reflete a irregularidade formal na instrução do processo, visto que a
data de assinatura do instrumento marca o termo inicial de sua vigência, sendo um elemento
indispensável para a formalização do convênio. 
 
Recomendação:
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Sugerimos aos gestores que orientem os servidores e colaboradores responsáveis pela
instrução dos processos sobre a importância de observar as disposições legais que tratam
sobre a forma dos atos processuais, a fim de que, na análise dos autos, ao se perceber
falhas de cunho sanável, possa proceder com a correção de incongruências
tempestivamente.

 
 
2. Fiscalização: Ausência de Plano de Fiscalização. 
 
O dever fiscalização é inerente à própria atividade administrativa, consistindo em verdadeira
obrigação. Sobre o tema, assim se pronunciou o Tribunal de Contas da União:

 
“A propósito, vale registrar que a prerrogativa conferida à Administração de
fiscalizar a implementação da avença deve ser interpretada também como uma
obrigação. Por isso, fala-se em um poder-dever, porquanto, em deferência ao princípio do
interesse público, não pode a Administração esperar o término do contrato para verificar se
o objeto fora de fato concluído conforme o programado, uma vez que, no momento do seu
recebimento, muitos vícios podem já se encontrar encobertos. (TCU – Acórdão 1632/2009
– Plenário) (grifei)

 
No caso dos convênios, a sua execução deve ser fiscalizada pelo órgão concedente dos
recursos públicos. Em consonância com este entendimento, o Tribunal de Contas estabeleceu,
de forma expressa, no art. 5º da Resolução nº 144/2013, que o termo de convênio deverá indicar
o agente público que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do ajuste e dos
recursos repassados, vejamos: 
 

§1° O termo de convênio deverá indicar o agente público que, por parte da
Administração, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do ajuste e
dos recursos repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio de
relatórios, inspeções, auditorias internas ou independentes, visitas e atestação da
satisfatória realização do objeto do convênio.(grifo nosso)
 

Corroborando nesse sentido, o art. 6º, § 1º, da mesma Resolução, assevera:
 

Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, que celebrem convênios com
repasse de recursos, deverão manter em sua estrutura equipe de servidores treinados e
com atribuições de fiscalização sobre a execução dos objetos e a regularidade das
prestações de contas.
 

Compulsando os autos, não restou identificado o agente público que, por parte da administração,
seria responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos recursos repassados, nem ainda,
como se daria a forma de acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, atestação da
plena realização do objeto do convênio.
 
Assim, é imprescindível que o gestor observe as normativas referentes à fiscalização do
convênio, a fim de adotá-las 
 
Recomendações:
 

Recomenda-se ao gestor que acompanhe a fiscalização do convênio, de forma a assegurar
que os instrumentos de controle adotados sejam efetivos no acompanhamento e
fiscalização do convênio, observando as diretrizes traçadas no art. 170 da Lei Estadual nº
9.433/05 e O.T. AGE Nº 03/2017 - Referencial de Controles Internos na Gestão de
Convênios.
Elaboração pelo Fiscal do convênio, com aprovação do Gestor, de um Plano de
Fiscalização (Modelo - Anexo 4 - O.T. AGE Nº 03/2017), listando os principais pontos para
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verificação, tomando por base as metas previstas no Plano de Trabalho e a análise de
riscos inerentes ao objeto.
Que haja a indicação expressa no convênio da área responsável por sua gestão e o agente
público encarregado de sua fiscalização ou, no caso de convênios de natureza técnica
complexa e de valores relevantes, da comissão de servidores responsáveis por sua
fiscalização.
Indicação formal, pela área responsável por sua gestão, do Fiscal ou Comissão
responsável pela fiscalização do instrumento, que deve ter conhecimento técnico e
formação aderente com o objeto, ter conhecimento dos termos do Plano de Trabalho e
estar devidamente orientado quanto às responsabilidades e atribuições formais da função.
Avaliação formal pela área gestora de que o Fiscal dispõe de tempo hábil para executar
suas atividades, considerando suas demais atribuições e avaliando ainda a necessidade de
designar tais atribuições em caráter de exclusividade diante da quantidade e complexidade
dos convênios em cuja fiscalização o designado já atue.
Inclusão de declaração formal do Fiscal de que está ciente de suas atribuições e
responsabilidades inerentes às atividades de fiscalização do convênio (Modelo - Anexo 3 -
Termo de Indicação/Anuência do Fiscal (O.T. AGE N° 03/2017).
Formalização do processo de fiscalização do convênio, com utilização de relatório técnico
circunstanciado sobre a execução do Plano de Trabalho (Modelo - Anexo 2 - Relatório do
Fiscal - O.T. AGE N° 03/2017), elaborado pelo Fiscal do convênio, que deverá ser juntado
aos processos de prestação de contas parcial e final.

 
3. Ausência de Plano de Trabalho.
 
A Lei Estadual nº 9.433/2005 em seu art. 171, prevê que a celebração de convênio depende de
prévia aprovação do competente plano de trabalho, o qual deverá ser proposto pela organização
interessada. 
O supracitado artigo elenca as informações imprescindíveis ao plano de trabalho, senão
vejamos: 

 
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem
assim da conclusão das etapas ou fases programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão
descentralizador.

 
No mesmo sentido, o Decreto Estadual nº 9.266/04, em seu artigo 5º e a Resolução nº 144/2013,
art. 4º, I, dispõe que o plano de trabalho é um dos requisitos para a celebração do convênio. 
 
Nos termos do dispositivo citado, o convênio somente poderá ser celebrado após a aprovação do
respectivo plano de trabalho, que irá, em síntese, definir o objeto, disciplinar a sua execução e
delimitar as formas de atingir o objetivo buscado com o ajuste.
 
Além disso, é a adequada definição do plano de trabalho que irá legitimar as condutas dos
convenentes e permitir a realização de controle pelo órgão concedente de recursos e pelos
demais órgãos de controle interno e externo.
 
Nessa sorte, vê-se que não se trata de mera formalidade e sim de pressupostos indispensáveis
para formalização da avença. 
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Recomendação:
 

Que o setor competente observe os requisitos que precedem a formalização do convênio a
fim de adequá-los à legislação pertinente.

 
 
4. Ausência da Previsão de Contrapartida do Município 
 
A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em seu art. 25, define como transferência
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de
cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional,
legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde, estabelecendo, as seguintes exigências para
a realização de transferência voluntária, vejamos:
 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:
I - existência de dotação específica;
II - (VETADO)
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos
anteriormente dele recebidos;
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total
com pessoal;
d) previsão orçamentária de contrapartida. ( grifos nossos)

 
No mesmo sentido, a  Lei Estadual nº 13.973/2018, que disciplinou sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2019, estabeleceu, em seu art. 67 que as transferências
voluntárias de recursos para os municípios serão realizadas mediante convênio, observado o
disposto nos arts. 171 a 183 da Lei nº 9.433/2005.
 
No que tange à contrapartida, a Lei nº 13.973/2018 instituiu:
 

Art. 69 - A contrapartida do município, de que trata a alínea “d”, do inciso IV, do § 1º do
art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser atendida por meio de recursos
financeiros, podendo, de forma excepcional, e desde que justificado pela Autoridade
Municipal competente e acatado pelo Estado, ser substituída por bens ou serviços,
desde que economicamente mensuráveis, e estabelecida de modo compatível com a
capacidade financeira do município. 
§ 1º - A contrapartida do município, atendida por meio de recursos financeiros, será
estabelecida em termos percentuais sobre o valor previsto no convênio, considerando-se
sua capacidade financeira e seu Índice de Desenvolvimento Humano - IDH, tendo como
limites mínimos os seguintes:
I - 02% (dois por cento), para municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 
II - 05% (cinco por cento), para municípios acima de 50.000 (cinquenta mil) até 100.000
(cem mil) habitantes; 
III - 10% (dez por cento), para os demais municípios. 
§ 2º - Os limites de contrapartida fixados no § 1º deste artigo poderão ser reduzidos
mediante justificativa do titular do órgão concedente, que deverá constar do processo
correspondente, quando os recursos transferidos pelo Estado forem: 
I - oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros; 
II - destinados para os municípios com população até 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes,
que tenham IDH abaixo de 0,6 (seis décimos), desde que os recursos transferidos pelo
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Estado destinem-se a ações de interesse social que visem à melhoria da qualidade de vida
e contribuam para a redução das desigualdades regionais, de gênero e étnico-raciais; 
III - destinados: 
a) a ações de assistência social, segurança alimentar e combate à fome; 
b) ao atendimento dos programas de educação básica;
c) ao atendimento de despesas relativas à segurança pública; 
d) à realização de despesas com saneamento, habitação, urbanização de assentamentos
precários, convivência com a seca e defesa sanitária animal ou vegetal; e) a ações
relativas à prevenção e ao combate à violência contra idosos, mulheres, crianças e
adolescentes. 
§ 3º - Não se aplicam as disposições deste artigo quando as transferências forem
destinadas a atender a situações de emergência e estado de calamidade.

 
Da leitura dos dispositivos transcritos percebe-se que a exigência de contrapartida é
compulsória, exceto nos casos de transferências destinadas a atender a situações de
emergência e estado de calamidade pública, legalmente reconhecidas por ato governamental.
 
Também é possível, a redução da contrapartida desde que devidamente justificado nos autos,
pelo titular do órgão concedente.
 
Ocorre que, da análise do Convênio nº 02/2019, nota-se que o instrumento não previu
contrapartida a ser executada pelo município.
 
Assim, por meio da SDI nº 02-2021/01 (00028877997), em 31/03/2021, questionamos a CONTE,
se foi prevista contrapartida no Convênio nº 02/2019 e, em caso afirmativo, que fosse explicado
como funcionava (00028877997). Em resposta a Coordenação informou  (00028999539):

 
“Não há contrapartida nos processos referentes aos Convênios de Ação e
Parceria/Municipalizações.”

 
Ao compararmos a leitura da normativa supracitada e a resposta apresentada pela CONTE,
nota-se uma incongruência, porquanto, para a celebração do convênio, os entes interessados
devem comprovar a disponibilidade de valores para a obtenção do objeto da avença, haja vista,
tratar-se de mútua cooperação.
 
Por todo exposto, resta claro que a contrapartida é um elemento essencial para formalização dos
convênios e deverá ser atendida por meio de recursos financeiros,  ou em caso excepcional, e
desde que justificado pela Autoridade Municipal competente, e acatado pelo Estado, poderá ser
substituída por bens ou serviços, desde que economicamente mensuráveis, estabelecidas de
modo compatível com a capacidade financeira do Município, conforme estabelecido na Lei
Estadual nº 13.973/2018.
 
 
Recomendações:
 

Recomendamos que os gestores, ao celebrar convênios, observem a disciplina dos art's. 8º
e 170 e seguintes da Lei Estadual nº 9.433/2005, o Decreto Estadual nº 9.266/2004, a Lei
de Responsabilidade Fiscal,  a Lei de Diretrizes Orçamentárias correspondente ao
exercício em que o convênio está sendo firmado, e ainda, a Resolução Consolidada n° 144,
de 12 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, que estabelece
normas e procedimentos para o controle externo dos convênios, acordos, ajustes e
instrumentos congêneres destinados à descentralização de recursos estaduais;
Especificamente em relação à ausência de previsão da contrapartida do município no
Convênio em tela, sugerimos ao gestor que busque o assessoramento jurídico da
Procuradoria Geral do Estado acerca das medidas que devem ser adotadas, inclusive, na
possibilidade do repasse ser feito mediante outros ajustes.
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5. Ausência de Prestação de Contas
 
Em conformidade com a Constituição Federal e a Constituição do Estado da Bahia, prestará
contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.
 
Portanto, a CF/88 impôs a toda àquela pessoa que arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinheiros, bens e valores públicos o dever de prestar contas quando da aplicação destes
recursos.
 
Nesses termos, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8429/1992) que trata sobre as
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá
outras providências, verbis:
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
(...)
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; (grifei)

 
De mais a mais, em consonância a legislação retromencionada, o Decreto nº 9.266/2004 que
Institui o sistema de informações gerenciais de convênios e contratos - SICON, no âmbito da
administração pública estadual, assevera:
 

Art. 19 - O convenente ficará sujeito a apresentar prestação de contas, parcial e ou
total, na forma estabelecida neste Regulamento. (grifo nosso)

 
À vista disso, vemos que a prestação de contas é obrigatória e tem como objetivo comprovar a
correta aplicação dos recursos transferidos. 
 
Da análise dos autos, constatamos a ausência da prestação de contas do município. Então,
mediante a SDI n° 03-2021/01, solicitamos à Diretoria Geral que disponibilizasse o(s) processo(s)
de prestação de contas relativos ao Convênio nº 02/2019.
 
Destaco que, essa solicitação foi feita a DG, pois em diligência com a SUPEC, por meio do
processo 011.5513.2021.0009274-75, foi informado que o processo de prestação de contas do
referido convênio é de competência da Diretoria Financeira/DG (00028013568). Em resposta, a
epigrafada Diretoria declarou (00029030302): 
 

Informamos que o município de Coração de Maria não encaminhou prestação de contas
referente ao convênio 02/2019 referente a merenda municipalizada e está inadimplente.
Conforme determina o Art. 07 da resolução 144 do TCE, estamos aguardando o prazo de
60 dias após o prazo estabelecido pela resolução no Art. 09 para concluir o processo de
tomada de contas especial em desfavor do ex-gestor.
 

Manifestação da Unidade:
 
A Coordenação de Prestação de Contas (00030356496) apresentou a seguinte manifestação:

Informamos que acerca do Convênio 02/2019 do Município de Coração de Maria, conforme
determina a legislação foram encaminhadas duas notificações de nº 023/2021 e 024/2021
da Merenda Municipalizada e Fundeb respectivamente, enviadas em 07/04/2021 e
13/04/2021, referente a inadimplência da merenda e também acerca das pendências após
análise da prestação de contas do Fundeb, estamos em contato direto por e-mail e
telefone com o responsável pela pasta Sr. Alexandro Augusto Jesus de Oliveira nas
tratativas para sanar as pendências identificadas por esta coordenação.
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Análise da Resposta:
 
A justificativa apresentada não foi apta para alterar o achado. Desse modo, o achado será
mantido para fins de monitoramento. 
 
 
Recomendação:
 

Que seja orientado ao convenente sobre a necessidade de justificar o adequado uso dos
bens e valores tempestivamente. 

 
 
6. Da Responsabilidade da SEC: Da não regularização da cessão temporária  de uso dos
bens imóveis de propriedade do Estado.
 
O convênio nº 02/2019, em sua cláusula Segunda, elenca as competências da Secretaria,
vejamos:
 

[...]
1.Transferir a condição de entidade mantenedora do Estado da Bahia para a Prefeitura
Municipal das unidades escolares constantes no Anexo I;
2.Promover os atos necessários para formalização da cessão temporária  de uso dos
bens imóveis de propriedade do Estado, relativo às unidades transferidas;
3.Negociar, quando for de interesse mútuo, a cessão temporária de pessoal docente ,
lotado nas escolas municipalizadas, relacionadas no Anexo II, através  de cessão de
pessoal do Município à Secretaria;
4.Assegurar aos profissionais estaduais cedidos, todos os direitos, vantagens e
concessões previstas no Estatuto do Magistério Público do Estado da Bahia e no Estatuto
dos Servidores Civis do Estado da Bahia, os quais só poderão ser movimentados por ato
da Secretaria. (grifei)

 
Destarte, com o objetivo de averiguar o cumprimento do item “2” acima transcrito, em
31/03/2021, remetemos a Solicitação de Documentos e Informações-SDI  n° 03-2021/01
(011.5513.2021.0013768-63) à Diretoria Geral. A SDI referida pedia informações e documentos
relativos à citada cessão, a saber, “se houve ou não cessão temporária de bens imóveis” e, em
caso afirmativo, que fosse disponibilizado o processo.
 
Em 08/04/2021, a Coordenação de Cadastro e Controle Patrimonial, órgão afeto à Diretoria
Geral, informou, mediante Parecer Técnico (00029135941):
 

Informamos que fora instruído Processo SIIG nº 0063990-0/2015, visando a outorga de
uso com vista a regularização da ocupação por parte do então Município, no qual o
mesmo encontra-se em curso na COINF, para realização de vistoria, conforme demonstra
a Guia de Tramitação do Processo, consoante evento 00029135539. (grifei)

 
À vista disso, tendo por escopo verificar os trâmites dessa cedência,  em 09/04/2021, mediante
evento nº 00029153562, encaminhamos um despacho a COINF pedindo que anexasse aos
autos o processo SIIG supracitado, vejamos:
 

Considerando à Solicitação de Documentos e Informações - SDI  n° 03-2021/01, bem
como as informações apresentadas no Parecer Técnico (00029135941) oriundo da
Coordenação de Cadastro e Controle Patrimonial - DG/DA/CCP, solicitamos os bons
préstimos dessa COINF no sentido de anexar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
o inteiro teor do Processo SIIG nº 0063990-0/2015, que se encontra nessa Coordenação,
conforme Guia de Tramitação (00029135539).
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O processo foi recepcionado naquela Coordenação no mesmo dia, todavia, passado o prazo
concedido, não obtivemos resposta do setor. Desse modo, em 19/04/2021, remetemos novo
processo a COINF (011.5513.2021.0016453-50) e mediante despacho (00029512963) narramos
os fatos, solicitando retorno da SDI  n° 03-2021/01, bem como que apresentasse, no prazo de
dois dias, informações hábeis quanto à cessão temporária, sobretudo, sobre a regularidade na
ocupação por parte do Município.
 
Ocorre que, decorrido o prazo que fora (novamente) concedido, a COINF não se manifestou
tempestivamente. Em tratativa telefônica, registramos a necessidade do retorno dos processos
com as informações requeridas. Daí, a Coordenação argumentou que após coleta e juntada do
relatório de vistoria retornaria os autos.
 
Em 03/03/2021 a Coordenação em epígrafe retornou os processos. 
 
Da análise do Processo SIIG nº 0063990-0/2015, o qual fora, devidamente, digitalizado, vê-se,
às fls. 114, uma Manifestação Técnica de lavra da Coordenadora de Patrimônio da Diretoria de
Administração de Bens Imóveis - DBI/SUPAT/SAEB, datado em 03/02/2020, o qual fora intitulado
como assunto “Regularização da Cessão de Bem Imovél”, e dispunha sobre a Escola David
Mendes Pereira (imovél objeto da cessão, conforme consta no Anexo I do convênio em tela):
 

[...] 
Noutro giro, considerando que a vistoria constante nos autos foi realizada há quase 04
(quatro), sugerimos a que a SEC proceda à atualização da vistoria, ressaltando que, não é
necessária qualificação ou capacitação específica para o servidor que a realizará, tendo
em vista que, para a instrução de processos de outorga precária
(cessão/autorização/permissão), é exigido apenas relatório fotográfico, com descrição da
situação de conservação e ocupação do imóvel.
[...]
 

Além disso, concernente a Escola Antônio Costa Ferreira (imóvel objeto da cessão, conforme
consta no Anexo I do convênio em tela), declarou, às fls 114 (verso):
 

[...] com relação ao imóvel denominado Escola Antônio Costa Ferreira, situado no
endereço BA 084, Fazendo Cordeiro, s/n, Zona Rural, em que pese o mesmo não constar
no SIMOV, fato que impossibilita a cessão de uso, sugerimos que seja expedido o Ofício
de nº 101/2020 - DBI/SUPAT (fls.113), ao Cartório de Registro de Imóveis, Hipotecas e
Títulos e Documentos da Comarca de Coração de Maria/BA, no sentido de realizar
pesquisas nos assentamentos dessa Serventia e informar sobre a existência de registro
para o imóvel [...].

 
De mais a mais, cabe salientar que, conforme informado pela CONTE (00028999539) “Não
houve prorrogação de vigência ou renovação do Convênio nº 02/2019”, logo, o instrumento teve
o seu término. Todavia, a vistoria solicitada pela Coordenadora de Patrimônio da Diretoria de
Administração de Bens Imóveis - DBI/SUPAT/SAEB (em  03/02/2020), foi realizada em 27 e
28/04/2021, conforme eventos n. 00029939203 e 00029939379. 
 
Por todo o exposto, vê-se o não cumprimento do quanto disposto como  "competência da SEC”
na Cláusula Segunda do Convênio em análise, repiso, a promoção de atos necessários para
formalização da cessão temporária  de uso dos bens imóveis de propriedade do Estado, relativo
às unidades transferidas.
 
Manifestação da Unidade:
 
A Coordenação de Cadastro e Controle Patrimonial apresentou os seguintes esclarecimentos:
 

Informamos que após digitalização do Processo Físico nº 0063990-0/2015 e a COINF
apensar nos autos Relatório de Vistoria, convertemos o então expediente em eletrônico
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sob nº 011.5543.2021.0019462-27, com vista a dar continuidade a regularização da
outorga com período retro perante, cobrindo assim o período que iniciou o uso pelo
Município. 
Esclarecemos que, a cessão de uso está condiciona ainda a vistoria, visto que é
imprescindível a complementação processual. Tal procedimento dar cobertura ao Estado
quanto a conservação do então imobiliário ora cedido ao Ente municipal, por força da
municipalização.
Isto posto e levando em consideração que esta Coordenação consente ao quanto
pontuado no dito Relatório, se comprometendo a seguir o que fora determinado, sugerimos
restituir os autos a DG, após esclarecimentos dos fatos.

 
Análise da resposta:
 
A justificativa apresentada não foi apta para alterar o achado. Desse modo, o achado será
mantido para fins de monitoramento. 
 
 
Recomendação:
 

Que seja observado os requisitos legais para cessão de bens imóveis, em especial quanto
aos prazos.

 
 
IV - CONCLUSÃO
 
Inicialmente, registre-se que este Relatório não tem a intenção de esgotar as possibilidades de
inconsistências que podem ser observadas, mas sim de servir como instrumento orientador para
as boas práticas da administração pública.
 
Ademais, o exame realizado aponta a existência de fragilidade, conforme registrado no item
ACHADOS deste relatório. Nos termos postos, as respostas apresentadas na manifestação das
unidades não foram hábeis a elidir apontamentos, assim, foram mantidos os ACHADOS.
 
Nesse sentido, orientamos as Unidades a observarem as recomendações com fim de promover a
correção de falhas e/ou defeitos detectados.
 
Por fim, sugerimos que as equipes responsáveis pela instrução processual nas unidades,
analisem todos os normativos aqui elencados de forma a aprimorar o conhecimento e aplicá-los
com a implantação de controles preventivos e/ou corretivos de riscos na gestão, inclusive
contanto com o auxilio das disposições previstas nas Orientações Técnicas da Auditoria Geral do
Estado citadas neste relatório.
 
 
Salvador, 01 de junho de 2021.
  
Vanessa Santana
Analista de Controle Interno
 
Mario Araújo Filho
Coordenador de Controle Interno

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues de Santana, Inspetor Sistema
Educacional, em 01/07/2021, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Mário Ferreira Araújo Filho, Coordenador de Controle
Interno II, em 02/07/2021, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
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13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00032322160 e o código CRC 7E282E31.

Referência: Processo nº 011.5513.2021.0019306-31 SEI nº 00032322160
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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